
PROJETO DE LEI N2 /j- 

Modifica o artigo 202 do Código Tributário do Município e dá 
outras •rovidâncias.- 

A °AMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA:- 

Art. 12  - O art. 202 do Código Tributário do Municio e seus pa-
rágrafos acrescidos de mais um, passam a ter a seguinte 
redação:- 

D 

"Art.202 - 

12 - 

3Q - 

§ 42  - 

Nas promessas ou compromissos de compra e ven-
da, 4 facultado ao „promitente comprador ou cor 
promissório originario efetuar o pagamento an-
cipado do Imposto a qualquer tempo. 

Optando o promitente comprador ou compromissí-
rio originário, pela antecipação a que se re-
fere este artigo, tomar-se-a por base o valor 
do imóvel na data do compromisso, provada a dl 
ta do mesmo, quando se tratar de compromisso 
particular, pelo registro no Cartório de Imo-
veie, ou pela averbação da Coletoria Federal. 
Quando se tratar de escritura publica, será a 
data comprovada pela lavratura da mesma, ficar 
do o contribuinte exonerado do pagamento sobro 
o acrescimo de seu valor, verificado no momen-
to da escritura definitiva. 

Quando já tiver sido cedida ou lavrada escri-
tura definitiva de parte do compromisso, o va-
lor será proporcional ao remanescente do imó-
vel compromissado. 

Verificada a redução de valor*  não se resti-
tuirá a diferença do imposto correspondente. 

Não se restituirá a importância do impasto pa-
go quando houver subsequente cessão da promes- 

csa ou compromisso, ou quandol exerci 	or qua: 
quer das partes contratantes 	o de ar- 
rependim nto, deixar de ser 1 	a escritu- 
ra defi 4i " 
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